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   31.90 0.1.01 990.000,00 

 Subtotal     990.000,00 

38000 SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL     125.000,00 

38001 SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL     125.000,00 

17.452.0011.211609 FORTALECER A LIMPEZA PÚBLICA 33.90 0.1.01 125.000,00 

 Subtotal     125.000,00 

 TOTAL     10.710.150,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

COMUNICADO Nº. 012/2022. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE MACEIÓ (SEMGE), no uso de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da 
Lei Orgânica Municipal, conforme dicção do art.60, §1º, inc.I, COMUNICA que os servidores públicos municipais abaixo relacionados, lotado 
nesta unidade administrativa, nos termos do art.94, §§2º e 4º, da Lei Municipal nº.4.973/2000, terão o gozo de FÉRIAS, referente aos meses de 
NOVEMBRO, DEZEMBRO/2022 e Janeiro de 2023. 
  
MATRÍCULA NOME SETOR PERÍODO DO GOZO 

955068-2 MARIA CRISTINA MORAES DA SILVA CGDS 13/12/2022 A 11/01/2023 

15206-4 MAXIMILIANO DE STEFANO MEIRE HENRIQUE  DTI 28/1/2022 A 27/12/2022 

920200-5 TARCISIO HILARIO DOS SANTOS JUNIOR ASSESORIA ESPECIAL 17/11/2022 A 16/12/2022 

955063-1 MAXIMINO ANTONIO DOS SANTOS SILVA ASSESSOR 07/11/2022 A 06/12/2022 

923138-0 ANA PAULA CALAZANS CGCCP 12/12/2022 A 26/12/2022 

23205-0 FLAVIO DE ALMEIDA LIMA CGDS 05/12/2022 A 03/01/2023 

944392-4 LEA SOUZA SANTOS TIMOTEO CCR 02/01/2023 A 31/01/2023 

5943-9 WALDIR MEDEIROS SILVA CGDS 02/01/2023 A 31/01/2023 

23220-3 JOSÉ MAURICIO DE ALMEIDA SILVA CGDS 02/01/2023 A 31/01/2023 

4820-8 TELMA RAMOS ACCIOLY CGCCP 16/01/2023 A30/01/2023 

1724-8 ERALDO BERNARDINO DE MELO CEDIDO AO TRE 09/01/2023 A 07/02/2023 

15211-0 ANDRE FERREIRA SARMENTO DTI 15/12/2022 A 29/12/2022 

949276-3 BETÂNIA ISMAEL DE OLIVEIRA CGDS 02/01/2023 A 31/01/2023 

3407-0 MARGARETE CAVALCANTE MENDES CGCCP 16/01/2023 A 14/02/2023 

  
Maceió/AL, 13 de Dezembro de 2022. 
  
THIAGO SIQUEIRA FIRMINO  
Chefe de Gabinete/SEMGE 
  
IVAN VASCONCELOS DE CARVALHO  
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 
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AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0723/2022. - PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 246/2022-CPL/ARSER - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 05800.037098/2022. 

 
OBJETO: O registro de preços referenteao fornecimento de Tiras de Glicemia e Lancetas. 
  
PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12-122-135/0001-80, por intermédio da AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº. 
900 – Bairro: Jaraguá - Maceió/AL – CEP Nº. 57.022-050 e a empresa CIRÚRGICA SERRA MAR LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
31.908.034/0001/02, com sede na Rua Dona Maria de Souza, nº. 396 - Galpão B – Bairro: Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP Nº. 54.400-
260, perfazendo o valor global de R$ 25.730,10 (Vinte e cinco mil, setecentos e trinta reais e dez centavos); 
  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT 
MARCA/ MODELO/ 
FABRICANTE 

VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL (R$) 

02 

Tira teste de glicemia, compatível comglicosímetro on call plus/on call plus ii. 
Tira reagente para controle de glicemia capilar, com fornecimento em 
comodato de glicosímetros (01 aparelho a cada 600 tiras). As tiras devem 
estar acondicionadas em embalagens com 50 unidades, identificadas 
conforme legislação vigente.em caso de defeito ou quebra do glicosímetro o 
mesmo deverá ser substituído sem custo para o ente público. 

Caixa c/ 50 unidades 990 

on call plus / on call plus 
II 
Fabricante: Acon Biotech 
– China, República 
Popular 
  

25,99 25.730,10 

  
VIGÊNCIA: A presente ARP vigorará por um período de 12(doze) meses, contados a partir da data sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Maceió - DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº. 7.496/2013. 
  
Maceió/AL, 12 de Dezembro de 2022. 
  
RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Matrícula nº. 0954279-5 
Gerência de Gestão de Contratos e Atas da ARSER 
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